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LEr N" 075/2O2L

PREEEITO }ÍT'NICIPÀII

o projeto de Lel supramenci.onado visa incluirCrédito Adicional Especial nas feis orçamentárias doexercicio 2021 , a fim dê que haja elemento de despesa eunidade orçamentária para que possa o prefelto cumprir aexecuÇão na aquisição e instalação de tubos em chapa metálicapara atender a Secretaria Municipal de Obras e ServiçosPúblicos - SEMOS p.

Cujo Crédito Adicional Especial a ser autorizadoa abêrtura no orÇamento vigente é oriundo ao Corrrrêrri-o ,.r]

'86/202L/PJ/DER-R. por intermédio do Departamento Estadua.r-de Estradas de Rodagem e Transportes,/DER_RO no vaLor deR$300.000,00 (trezentos mi1 reais), ficando autorizado aoChefe do poder Executivo a al-ocar da reserva de contingência,a títuLo de contrapartida, o vaLor de R§23.56g,00 (vinte etrês mi1 e quinhentos e sessenta e oito reais l), conformePl-ano de Trabalho e planilha orçamentária em anexo.
Reafmente, em se tratando de convênio de Estadopara com o Município destj-nando recursos para que possa esteadquirir e instalar tubos em chapas metálÍcas para atenderas necessidades do Municipio, é necessário que haja aberturado referido Crédito Adicionaf Especial por excesso dearrecadaÇão através de Decreto desde que tenha aadrninistraçâo 1egÍs]ação autorizativa.
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É o parecer, S.M.,f

Presidente Médici_RO, 0g de outub ro de 2021_.
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